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O DIRETOR PRESIDENTE IPAAM, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE autorizar a concessão de adiantamento ao(s) servidor(es)
de acordo com o artigo 6º, inciso I, do Decreto 42.655, de 21.08.2020
PORTARIA Nº 0025/2026 - IPAAM
I - SERGIO EDGAR VIEIRA DA ROCHA
VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 33903989 - 5.000,00.
APLICAÇÃO: 90 dias PRESTAÇÃO DE CONTAS: 30 dias
 
Manaus, 5 de março de 2026
 

GUSTAVO PICANÇO FEITOZA
Diretor - Presidente
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